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Belém, 22 de janeiro de 2008.
IVETE DE FÁTIMA FERREIRA BRABO
Diretora Geral

PORTARIA Nº 051 / 2008 –DGPC/DIVERSOS, DE 22/01/2008.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 8º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 022/94...............
CONSIDERANDO      os termos da Lei Complementar nº 
022/94, de 15.03.1994 e suas alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 046/2004, de 10.08.2004, que confere 
atribuições ao Delegado Geral para dirigir a Polícia Civil e 
praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
Instituição Policial;
CONSIDERANDO      o encaminhamento dos autos do Processo 
nº 19/05, pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação de 
Estágio Probatório, referente ao servidor AFONSO MARIA DE 
LIGÓRIO DOS SANTOS MOREIRA, Delegado  de Polícia Civil, 
previsto para encerrar no dia 29.03.2008;
CONSIDERANDO        que o citado servidor entrou de Licença 
para Tratamento de Saúde por 117 ( cento e dezessete) dias, 
correspondendo ao período de 02.10.2007 a 29.01.2008;
CONSIDERANDO        Despacho Fundamentado da Dra. 
IRACEMA SOARES DA SILVA, Secretária Executiva do CONSUP 
, a qual sugere  Prorrogação de prazo do Estágio Probatório do 
servidor AFONSO MARIA DE LIGÓRIO DOS SANTOS MOREIRA, 
Delegado de Polícia Civil, pelo período em que ficou  afastado 
de suas atividades.
RESOLVE:
I – SUSPENDER a avaliação do Estágio Probatório do servidor 
AFONSO MARIA DE LIGÓRIO DOS SANTOS MOREIRA, Delegado  
de Polícia Civil, no período em que esteve de Licença para 
Tratamento de Saúde,  de  02.10.2007 a 29.01.2008 ou até 
quando  perdurar a Licença Médica do servidor ;
II – PRORROGAR o Estágio Probatório do servidor pelo prazo de 
117  (cento e dezessete) dias ou até quando perdurar a Licença 
Médica do servidor.
III - DEFINIR que o cumprimento do Estágio Probatório do 
citado servidor se dará a partir do  retorno às suas atividades, 
ocasião em que será submetido  à necessária avaliação de sua 
capacidade e aptidão , para posterior julgamento pelo Conselho 
Superior da Polícia Civil – CONSUP;
IV – DEVOLVER à Comissão de Acompanhamento e Avaliação 
de Estágio Probatório, os autos do Processo nº  19/2005, para 
as providências de alçada;
V  - À Corregedoria Geral da Polícia Civil, Diretoria de 
Administração e Diretoria  de Recursos Humanos para que 
adotem as providências legais ao fiel cumprimento do presente 
instrumento.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil, em exercício.

RESUMO DA PORTARIA N.º 034/08-DGPC/OD/DA, DE 
23/01/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
PAP – ARIALDO SARMENTO DA SILVA
Destino: Soure
Período: 28 e 29/01/2008
Nº Diárias: 01 ½ (uma e meia)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 035/08-DGPC/OD/DA, DE 
23/01/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
PAP – LUIS CARLOS MENDES
Destino: Altamira
Período: 28 e 29/01/2008
Nº Diárias: 01 ½ (uma e meia)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 036/08-DGPC/OD/DA, DE 
23/01/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias ao servidor:
PAP – RAIMUNDO DE FARIAS
Destino: Parauapebas
Período: 28 a 31/01/2008
Nº Diárias: 03 ½ (três e meia)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 037/08-DGPC/OD/DA, DE 
23/01/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.    EPC – JOVANNES FARIAS PEDROSO
2.    IPC – JARDSON LUIS CASTRO GUIMARÃES
3.    IPC – OSVALDO FARACO MACIEL
4.    IPC – RAIMUNDO NELSON SANTOS DE SOUSA
Destino: Rurópolis
Período: 21 a 25/01/2008
Nº Diárias: 04 ½ (quatro e meia)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 038/08-DGPC/OD/DA, DE 
23/01/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores: 
1.        DPC – LUIS GUILHERME N. XAVIER
2.        IPC – CELSO FERREIRA SARMENTO FILHO
3.        IPC – ERALDO MAGNO DA SILVA
4.        IPC – ONALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Destino: Imperatriz
Período: 24 a 26/01/2008
Nº Diárias: 02 ½ (duas e meia)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PORTARIA N.º 49/2008-DGPC/DIVERSOS, DE 
22/01/2008.

O Delegado Geral da Polícia Civil, em exercício, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 
022/94 (Lei Orgânica da Polícia Civil).................
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 
022, de 15/03/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 046, de 10/08/2004, bem como pela 
Lei Complementar nº 055, de 15/02/2006, que confere ao 
Delegado Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar 
os demais atos necessários à eficaz administração da Instituição 
Policial;
CONSIDERANDO  o combate a criminalidade, inclusive, o uso 
da Carteira de identidade falsa,  e  a facilidade  encontrada  por  
pessoas  inescrupulosas  que  se utilizam do serviço público 
para tirar a Carteira de Identidade;
CONSIDERANDO o artifício utilizado  pelos usuários  ao  
registrar como  crime de  Furto e Roubo oextravio da Carteira 
de Identidade, objetivando a isenção da taxa para  obtenção 
da  2ª  Via, cuja  conduta  caracteriza  o  crime    de   falsa 
comunicação de crime e conseqüentemente dados estatísticos 
irreais;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de maior controle da 
emissão  de  Carteira de Identidade, tanto da 1ª, 2ª e 3ª Vias;
CONSIDERANDO  que   um  dos   princípios   institucionais   
da   Polícia   Civil    consiste   na preservação da ordem pública;
RESOLVE: I – Determinar que, a partir da publicação desta, para 
emissão de Carteiras de Identidade referentes à 1ª Via, a Polícia 
Civil, terá como conveniados, somente: o Ministério Público, 
a Assembléia Legislativa, Conselho Interativo de Segurança e 
Justiça – CISJU,  Prefeituras e Câmaras Municipais;
II – A emissão da 2ª Via da Carteira de Identidade, nos termos 
do art. 2° da Lei 6.394, de 1° de outubro de 2001, a fim de 
evitar registro de ocorrência inverídico, fica condicionada à 
apresentação dos seguintes documentos: registro de boletim de 
ocorrência confeccionado, somente, nas UNIDADES POLICIAIS/ 
SECCIONAIS URBANAS, Comprovante de Residência,  
Comprovante de Renda e Declaração de Pobreza fornecida pela 
Diretoria de Identificação;
III – A solicitação da 2ª Via da Carteira de Identidade com 
isenção de taxa será feita somente nos postos de serviços 
localizados no  subsolo do Shopping Castanheira e no Serviço 
de Atendimento ao Cidadão – SACI, localizado na José Bonifácio 
esquina com a Barão de Igarapé Miri;
IV – Para a emissão, a partir da 3ª Via da Carteira de 
Identidade, não será concedida a isenção, devendo ser cobrada, 

obrigatoriamente,  a taxa de R$ 25,34 (vinte e cinco reais, e 
trinta e quatro centavos);
V – Dar conhecimento aos usuários que, por ocasião da 
solicitação da 3ª Via em diante, constará na cédula da 
Carteira de Identidade o termo “2ª Via”, em virtude de falta de 
atualização no sistema operacional do PRODEPA, entretanto, a 
Polícia Civil, através da Diretoria de Identificação, detém com 
precisão a seqüência do número de Carteira de Identidade 
requerida;
VI – Incumbe às Diretorias de Identificação, de Polícia 
Metropolitana (DPM), de Polícia Especializada(DPE), de Polícia 
do Interior (DPI) e demais Unidades a elas subordinadas, o 
controle e a fiscalização para o efetivo cumprimento do disposto 
nesta resolução;
VII  - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala de Reunião do Conselho Superior da Polícia Civil, em 16 de 
janeiro de 2008.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUSTINIANO ALVES JUNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil, em exercício.

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS
RESUMO DE PORTARIA Nº 002/DF DE 07 JAN 08 – INDIVIDUAL 

(CME)
Objetivo: A fim de realizarem Operação “Paz no Campo”. /
Origem: Belém/PA – Destino: Marabá/PA.

POST/GRAD NOME PERÍODO QUANT

CAP PM Adilson Tavares de Aquino 12 DEZ 07a 12 JAN 08 30

CB PM Sandro H. Barbosa de Souza 12 DEZ 07a 12 JAN 08 30

CB PM Samuel dos Reis Lopes 12 DEZ 07a 12 JAN 08 30

CB PM Leônidas Leal de Araújo 12 DEZ 07a 12 JAN 08 30

SD PM Ivan Souza da Silva 12 DEZ 07a 12 JAN 08 30

RESUMO DE PORTARIA Nº 003/DF DE 14 DEZ 07 – INDIVIDUAL 
(ASCOM)

Nome: Marilene Cordeiro Alves /Posto: MAJ PM /Nº de 
Diárias: 03 (três) Origem: Belém/PA – Destino: Marabá/PA 
– Objetivo: A fim de fazer cobertura jornalística de entrega de 
viaturas. /Período: 17 a 20 DEZ 07

RESUMO DE PORTARIA Nº 004/DF DE 07 JAN 08 – INDIVIDUAL 
(ASCOM)

Nome: Rubens Silva dos Santos /Graduação: SGT PM /Nº 
de Diárias: 14 (quatorze) Origem: Belém/PA – Destino: 
Marabá/PA - Objetivo: A fim de acompanhar a tropa do CME, 
na reintegração de posse nas 09 (nove) fazendas daquela 
localidade. /Período: 07 a 23 JUL 07.

RESUMO DE PORTARIA Nº 005/DF DE 07 JAN 08 – INDIVIDUAL 
(ASCOM)

Objetivo: A fim de realizarem a 3ª Copa Integração de Futebol 
de Campo da PMPA. /Origem: Belém/PA – Destino: Santarém/
PA.

POST/GRAD NOME PERÍODO QUANT

TEN PM Ramon Valerio Quemel Paulino 30 NOV a 14 DEZ 07 04

CB PM Jorge Luis Rodrigues Vasconcelos 30 NOV a 14 DEZ 07 04

RESUMO DE PORTARIA Nº 006/DF DE 07 JAN 08 – INDIVIDUAL 
(CPR V)

Objetivo: A fim de participarem de Sessão Pública no 
referido município, como presidente e membros de Equipe de 
Apoio, visando contratar empresa para realizar o serviço de 
manutenção preventiva e corretiva das viaturas pertencentes 
ao CPR II – Marabá e CPR V – Redenção (abrangendo Xinguara 
e Conceição do Araguaia . /Origem: Belém/PA – Destino: 
Marabá/PA.

POST/GRAD NOME PERÍODO QUANT

CAP PM Alan Ailton da Silva Guimaraes 26 a 30 DEZ 07 04

CAP PM Virgilia Santarém da Silva 26 a 30 DEZ 07 04

CAP PM Wagner Pereira Wanderlei 26 a 30 DEZ 07 04

TEN PM Ronaldo Monteiro de Lima 26 a 30 DEZ 07 04


